
    

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

anna easeereesseranreereenn Goiânia, 

    

O Desembergador PAULO DE AMORIM, Presidente 

do Eritunal Regional Eleitoral do Estado de 
Goiés, no uso de suas atribuições legais es 

tendo em vista o que resolveu o Egrégio Pri 

bunal, em sua sessão de 12 do corrente sês 

BELOLITE 
Homesr ou cidedãos JESUS ANTÔNIO DE SIQUEIRA 

o DIVINO FELIPE DA SILVA, pare Preperudores, respeotivas 

ment gt BRDE e região de CARA-BRAVA, e 

pera 08 ad LRAPURU e VILA SERTANEJA, o senhor 

EABUEL FRANCIS 500 DE CARVALHO, todos pertencente a 85% Lg 

na Eleitoral, com sede em CRIXÍS, 

  

CUEPRA-SE E ANOTE-SE, 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOJÁB, Ei GOTÂNIA, ACS 18 DIAS DO 
KES DE FEVEREIRO DE 1,976. 
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